
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA
 (Do Sr. Leo Prates) 

“Requer a urgência, nos termos do
art. 155, do Regimento Interno da
Câmara  dos  Deputados,  para
apreciação do PL 3673/2023”.

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  a urgência
para apreciação do  PL 3673/2023, que cria o Programa Ponto
de Ônibus guarnecido.

Sala de Sessões, em ____ de ___________de 2023

LEO PRATES
Deputado Federal

PDT/BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo Prates e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239609676500
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Leo Prates)

 

 

Cria o Programa Ponto de

Ô n i b u s  G u a r n e c i d o  e  d á  o u t r a s

providências

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239609676500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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